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I – RELATÓRIO 

 

1. HISTÓRICO: 

SANDRA HELENA VERLANGIERI CID PEREZ, após haver sido 

promovida para a 2ª série do 2º Grau, em 1973, no Colégio "Dr. Fernando 

de Magalhães", em Marília, SP., freqüentou, no período de 4 de fevereiro 

de 1974 a 13 de junho de 1974, a Escola "Bolsa Grande", no Distrito 

Escolar Unificado de Garden Grove, na Califórnia, E.U.A. (fls. 7, 9 

e 11), ou seja, o primeiro semestre do ano letivo de 1974. Retornando, 

fez o 2º semestre do 2º ano do 2º Grau no Colégio Osvaldo Cruz, em Santos, 

SP, (Habilitação: Tradutor e Intérprete - em nível de Técnico) com a 

respectiva adaptação em Geografia e reposição de horas-aula das 1ª e 

2ª séries do 2º Grau do conteúdo profissionalizante (fls. 12 e 13), 

logrando aprovação, concluindo o Curso, em 1975, com êxito, no mesmo 

estabelecimento de ensino santista. 

2. Faltou-lhe para a expedição do documento final a 

consagração da equivalência, cujo pedido deixou de fazer, na forma 

legal prevista, com apoio no art. 100 LDB/61, inexistindo, pois, razão 

alguma para denegá-lo a esta altura, regularizando-se a respectiva vida 

escolar. 

 

II – CONCLUSÃO 

 

Consideram-se equivalentes aos de 1º semestre da 2ª série, 

de 2º Grau, os estudos realizados, no Exterior, por SANDRA HELENA 

VERLANGIERI CID PEREZ, levando-se, em conta, na apreciação do ano 

letivo de 1974, apenas a freqüência e o aproveitamento no segundo 

semestre. 

 

 

São Paulo, 2 de junho de 1976. 

a) Conselheiro - ALFREDO GOMES - Relator. 



III - DECISÃO DA CÂMARA 

 

A CÂMARA DO ENSINO DO SEGUNDO GRAU adota como seu parecer 

o voto do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: ALFREDO GOMES, ARNALDO 

LAURINDO, ERASMO DE FREITAS NUZZI e JOSÉ AUGUSTO DIAS. 

 

 

Sala da Câmara do Segundo Grau, em 02 de junho de 1976. 

a) Conselheiro - JOSÉ AUGUSTO DIAS - Presidente - 


